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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 
ESTADO DO PARÁ

.

.

.

CONTRATO
.

CONTRATO Nº: 386
EXERCÍCIO: 2017

Objeto: Contratação de empresa para eventual prestação 
de serviço de ambientação e decoração para atender as 
necessidades do CBMPA.
Pregão Eletrônico nº 002/2017/TJPA.
Valor Total: R$ 29.881,00 (vinte e nove mil e oitocentos e 
oitenta e um reais)
Data da assinatura: 20/07/2017
Vigência: 20/07/2017 a 20/07/2018
Programa de Trabalho: 06.122.1297.8338 – Operacionalização 
das Ações Administrativas
Natureza da Despesa: 339039 – Outros Serviços de Terceiros- 
Pessoa Jurídica
Fonte: 0101000000 – Tesouro do Estado
Contratada: DONNA J EVENTOS EIRELI ME-ME, CNPJ: 
13.850.932/0001-75
Endereço: Travessa Dom Romualdo Coelho, nº 01, Bairro: 
Umarizal, Belém – Pará, CEP: 66.055-190 Fone: (91)3224-
7641/3224-1164, e-mail: atendimento@donnaj.com.br
Ordenador: Zanelli Antônio Melo Nascimento – Cel QOBM, 
CPF: 802.969.044-49.

Protocolo: 208230

.
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POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº.678 /2017-GAB/DG/CEDÊNCIA DE 24 
DE JULHO DE 2017.

CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 1192/2017-PRE/
FSCMP, constante no Processo nº 2017/298862, subscrito 
pela presidente da Fundação Santa Casa de Misericórdia do 
Pará, ROSANGELA BRANDÃO MONTEIRO, que solicita a cessão 
da Fisioterapeuta ANDREIA DO CARMO GOMES DA SILVA à 
Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará.
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 671/2017-CONJUR/
PCPA subscrito pela Coordenadora Chefa Kelly Cristina 
Barros Castelo Branco, manifestando favorável à cedência da 
servidora ANDREIA DO CARMO GOMES DA SILVA à Fundação 
Santa Casa de Misericórdia do Pará;
R E S O L V E:
I – CEDER o(a) servidor(a) FISIO ANDREIA DO CARMO GOMES 
DA SILVA, Matrícula nº 57190724, à Fundação Santa Casa de 
Misericórdia do Pará, com ônus para o Órgão Cessionário, a 
partir de 26/07/2017;
II - DETERMINAR às Diretorias de Administração e de Recursos 
Humanos que adotem as providências ao fi el cumprimento do 
presente ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
R ILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil

Protocolo: 208294
PORTARIA Nº.679 /2017-GAB/DG/CEDÊNCIA DE 24 

DE JULHO DE 2017.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 1193/2017-PRE/
FSCMP, constante no Processo nº 2017/298897, subscrito pela 
presidente da Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará, 
ROSANGELA BRANDÃO MONTEIRO, que solicita a cessão da 
Fisioterapeuta THAIS AMANDA MONTEIRO NOBRE à Fundação 
Santa Casa de Misericórdia do Pará;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 670/2017-CONJUR/
PCPA subscrito pela Coordenadora Chefa Kelly Cristina 
Barros Castelo Branco, manifestando favorável à cedência 
da servidora THAIS AMANDA MONTEIRO NOBRE à Fundação 
Santa Casa de Misericórdia do Pará;

R E S O L V E:
I – CEDER o(a) servidor(a) FISIO THAIS AMANDA MONTEIRO 
NOBRE , Matrícula nº 54197952, à Fundação Santa Casa de 
Misericórdia do Pará, com ônus para o Órgão Cessionário, a 
partir de 26/07/2017;
II - DETERMINAR às Diretorias de Administração e de Recursos 
Humanos que adotem as providências ao fi el cumprimento do 
presente ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil

Protocolo: 208293
PORTARIA Nº. 657/2017- GAB/DG/TORNAR SEM 

EFEITO DE 17 DE JULHO DE 2017.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 1593/2017-GABS/
SESPA, subscrito pelo Secretário de Estado de Saúde Pública, 
Vitor Manuel Jesus Mateus, que solicita tornar sem efeito 
a cessão da servidora Thais Amanda Monteiro Nobre, por 
incompatibilidade de horários com o exercício da função e o 
local de lotação na SESPA;
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 623/2017-GAB/
DG/CEDÊNCIA, que cedeu a servidora FISIO THAIS AMANDA 
MONTEIRO NOBRE, à Secretaria de Estado de Saúde Pública, 
a contar de 07/07/2017;.
R E S O L V E:
I – TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 623/2017-GAB/DG/
CEDÊNCIA que cedeu o(a) servidor(a) FISIO THAIS AMANDA 
MONTEIRO NOBRE, Matrícula nº 54197952, à Secretaria de 
Estado de Saúde Pública, a contar de 07.07.2017;
II - Determinar às Diretorias de Administração e de Recursos 
Humanos para que adotem as devidas providências ao fi el 
cumprimento do presente Ato;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil

Protocolo: 208118
PORTARIA Nº. 632/2017-GAB/DG/CEDENCIA DE 11 

DE JULHO DE 2017.
CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 648/2013, publicado 
no DOE nº 32.321 de 18.01.2013;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 0353/2017- GP, 
Processo nº 2017/98859, subscrito pelo Presidente do Tribunal 
de Justiça do Estado do Pará, Ricardo Ferreira Nunes, em que 
manifesta pela permanência da cessão da servidora VERA 
REGINA SARMENTO DE ARAÚJO ROCHA.
CONSIDERANDO o Parecer nº 424-NUJU-GP/SEAD que 
manifesta pela possibilidade da cessão da servidora.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR a cessão da servidora Tec em Gestão Pública 
VERA REGINA SARMENTO DE ARAÚJO ROCHA, Matrícula nº 
5347785, a contar de 01/11/2016, pelo período de 01 (um) 
ano, ao Tribunal de Justiça do Estado, com ônus para o Órgão 
Cessionário, mediante Reembolso da remuneração mensal 
do referido servidor, devidamente acrescido dos Encargos 
Sociais. Ressaltando que o valor a ser reembolsado deverá 
ser apresentado mensalmente ao cessionário por esta 
Instituição, por meio de planilha com as respectivas parcelas 
remuneratórias discriminadas, acompanhado de frequência 
mensal, testada pela chefi a imediata e ratifi cada pela área 
de Recursos Humanos da Cessionária, nos termos do art. 4º, 
inciso II c/c art 5°, §§1°, 2º e 3º do Decreto n° 648/13.
II - Determinar às Diretorias de Administração e Recursos para 
que adotem as devidas providências ao fi el cumprimento do 
presente Ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil

Protocolo: 208119
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DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº. 075/2017-DGPC/DIVERSOS BELÉM, 26 
DE JULHO DE 2017

O Delegado Geral da Polícia Civil Dr. RILMAR FIRMINO DE 
SOUSA, no uso de suas atribuições legais...
CONSIDERANDO: os termos da Lei Complementar nº 022/94 
de 15/03/1994, alterada pela Lei
nº.055/2006, que confere ao Delegado Geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os
demais atos necessários à efi caz Administração da Instituição 
Policial;
CONSIDERANDO: o que dispõe o artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666/93;

CONSIDERANDO: a recomendação da Auditoria Geral do 
Estado, no sentido de que seja
designado Fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
RESOLVE:
I - DESIGNAR o servidor RONALDO DA CONCEIÇÃO DA SILVA, 
mat. 5463661/2, Chefe de Serviços, lotado na Diretoria de 
Administração da Polícia Civil do Pará – DA, para acompanhar 
como FISCAL, a execução dos Contratos n.º 040 à 42/2017-
PCE/PA, fi rmado com as empresas LIMP EXPRESS COMÉRCIO 
DE MATERIAL DE LIMPEZA EIRELI – EPP, CNPJ/MF, nº. 
11.005.255/0001-63, ESTELA REAL COMÉRCIO E SERVIÇO 
EIRELI - EPP, CNPJ. Nº.26.481.685/0001-26 e EDER JÚNIOR G. 
LOPES - ME, CNPJ nº. 15.579.052/0001-31, respectivamente, 
cujo objeto é aquisição, por lote, de materiais de limpeza, 
higiene e proteção, para atendimento de diversas Unidades 
da Polícia Civil do Pará, baseado no processo nº. 2017/18106, 
de 13/01/2017;
II – DETERMINAR a Diretoria de Administração que adote as 
devidas providências ao fi el cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil - PA

Protocolo: 208528
PORTARIA N.º 076/2017-DGPC/DIVERSOS BELÉM, 26 

DE JULHO DE 2017
O Delegado Geral da Polícia Civil Dr. RILMAR FIRMINO DE 
SOUSA, no uso de suas atribuições legais...
CONSIDERANDO: os termos da Lei Complementar nº 022/94 
de 15/03/1994, alterada pela Lei nº 055/2006, que confere 
ao Delegado Geral, atribuições para dirigir a Polícia Civil e 
praticar os demais atos necessários à efi caz Administração da 
Instituição Policial;
CONSIDERANDO: o que dispõe o artigo 67 da Lei Federal nº 
8.666/93;
CONSIDERANDO: a recomendação da Auditoria Geral do 
Estado, no sentido de que seja designado Fiscal para os 
contratos vigentes com vistas a acompanhar a execução dos 
mesmos.
RESOLVE: 
I - DESIGNAR o servidor RIZALDO RODRIGUES DA SILVA, 
mat. 3155323/1, Técnico em Saúde, para acompanhar como 
FISCAL, a execução do Contrato n.º 043/2017-PCE/PA, 
fi rmado com a empresa C N PLUS COMERCIAL LTDA - EPP, 
Inscrita no CNPJ/MF, nº 06.091.618/0001-90, cujo objeto 
é a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de manutenção, preventiva e corretiva, dos 
equipamentos odontológicos, com fornecimento e substituição 
de peças originais, a fi m de atender as necessidades do Setor 
Odontológico da Diretoria de Atendimento ao Servidor – DAS, 
da Polícia Civil do Pará, baseado no processo nº. 2017111498, 
de 16/03/2017 e no seu impedimento, a servidora MARIA 
GORETE DOS SANTOS SOUZA, Técnica em Saúde, mat. 
3156290/1, ambos lotados na Diretoria de Assistência ao 
Servidor - DAS, que assistirá o referido contrato com as 
mesmas atribuições.
II – DETERMINAR a Diretoria de Administração que adote as 
devidas providências ao fi el cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil - PA

Protocolo: 208609
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO
.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº. 2017/111498

PREGÃO Nº. 018/2017
O Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo Decreto 
Estadual, publicado no Diário Ofi cial do Estado nº. 32.313, 
de 08 de janeiro de 2013, considerando o resultado das 
propostas fi nanceiras do pregão nº. 018/2017, cujo objeto 
era contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de manutenção, preventiva e corretiva, dos 
equipamentos odontológicos, com fornecimento e substituição 
de peças originais, a fi m de atender as necessidades do 
Setor Odontológico da Diretoria de Atendimento ao Servidor 
– DAS, da Polícia Civil do Pará, após analisado o recurso 
impetrado pela empresa 3I COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
– EPP, CNPJ. 18.431.758/0001-40, Conforme PARECER nº. 
598/2017 – CONJUR, de 18 de julho de 2017, que considerou 
IMPROCEDENTE, e tudo mais que consta do referido processo, 


